












































 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 
 

 

 

 

 

C  O  M  U  N  I  C  A  D  O  

 

 

 

 

     A Secretaria Municipal de Gestão e Finanças da 

Prefeitura do Município de Araraquara, por intermédio da Gerência de 

Desenvolvimento de Recursos Humanos, COMUNICA a desclassificação do (a) 

candidato (a) M. M. C. (Insc. 33612, Clas. 5º) de acordo com o item 8.8 do Edital do 

Concurso Público 001/2015 para provimento do emprego de MÉDICO - Área de 

Atuação: ÁREA CLÍNICA MÉDICA .  

     Secretaria Municipal de Gestão e Finanças, 

Gerência de Desenvolvimento de Recursos Humanos, 28 (vinte e sete) de junho de 2017 

(dois mil e dezessete).   

 

    

            
  

     
           SÉRGIO GERALDO FRACASSI 

                                 Coordenador Executivo de Recursos Humanos  
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Departamento Autônomo de Água  e Esgotos 
Rua Domingos Barbieri, 100 - Caixa Postal, 380 - CEP 14802-510 - Araraquara-SP 

Fone: (16) 3324-9555 �± Fax: (16) 3324-4571 �± Atendimento: 0800 770-1595 
 CNPJ 44.239.770/0001-67 - I.E. 181.323.924.112 

www.daaeararaquara.com.br 

 

 

 
 
                                               
 

Portaria DAAE nº 4601 

28 de junho de 2017.  

 
 
  O Superintendente do Departamento Autônomo de Água e 

Esgotos de Araraquara , no uso da atribuição que lhe confere o artigo 39 da Lei 

Municipal nº 8.868 de 06 de janeiro de 2017, 

 

 
  RESOLVE: 
 

  Autorizar a Gerência de Recursos Humanos, a proceder à contratação 

do Sr. GUSTAVO RODRIGUES MATTAR , classificado em Concurso Público nº 

01/2015, homologado em 15 de junho de 2015 para exercer as funções do 

emprego de ANALISTA ADMINISTRATIVO a partir de 03 de julho de 2017. 

 

  DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE 

ARARAQUARA, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de junho do ano de 2017 (dois 

mil e dezessete). 

 

 
 

Engº Wellington Cyro de Almeida Leite  
Superintendente  

 
 
 
 
 
 
Registrado às fo lhas 19 do l ivro competente nº  53.  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

 

 

CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal de Gestão e Finanças da 

Prefeitura do Município de Araraquara, por intermédio da Coordenadoria Executiva de Recursos 

Humanos, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, para comparecerem no prazo máximo 

de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação desta Convocação, na Gerência de Desenvolvimento 

de Recursos Humanos, 4º andar do Paço Municipal, munidos dos documentos que comprovem a 

escolaridade, conforme exigido no Edital do Concurso, para fins de realização de exames pré-

admissionais e posterior contratação. 

AGENTE ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS PÚBLICOS – Concur so Público nº 002/2014 

CLAS. INSC.                              NOME 

65º 44247 SABRINA MARTINS Y MARTINS 
 

66º 45231 NATHALIA MAESTRO MATTIOLI 
 

O não comparecimento no prazo estipulado acima, 

implicará na perda do direito à vaga. 

Secretaria Municipal de Gestão e Finanças, 

Coordenadoria Executiva de Recursos, 28 (vinte e oito) de junho de 2017 (dois mil e dezessete). 

 
 
 
 
 
                                                                                                                                                                               

SÉRGIO GERALDO FRACASSI 
Coordenador Executivo de Recursos Humanos 
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DECRETO Nº 11.409 
De 21 de junho de 2017 

 
 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar, e dá outras 
providências.  
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
artigo 4º da Lei Municipal nº 8.864, de 16 de dezembro de 2016; 

 
D E C R E T A: 

 
                                            Art. 1º Fica aberto na Fundação de Arte e Cultura 
do Município de Araraquara - FUNDART, um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 24.000,00 (vinte a quatro mil reais), para suplementar as dotações 
orçamentárias, conforme demonstrativo abaixo: 

 

03 ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
03.01 FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA DO MUNICÍPIO 
03.01.01 FUNDART 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
13 Cultura   
13.392 Difusão Cultural   
13.392.0111 Administração, Gestão de Projetos e 

Difusão Cultural 
  

13.392.0111.2 Atividade   
13.392.0111.2.006 Manutenção das Atividades R$ 24.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 
4.4.90.52 Equipamentos de Material Permanente R$ 24.000,00 
FONTE DE RECURSO 04 �t RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

 
                                                   Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior 
será coberto com recursos orçamentários provenientes de anulação parcial da 
dotação abaixo e especificada: 
 
03 ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
03.01 FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA DO MUNICÍPIO 
03.01.01 FUNDART 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
13 Cultura   
13.392 Difusão Cultural   
13.392.0111 Administração, Gestão de Projetos e 

Difusão Cultural 
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 2 

13.392.0111.2 Atividade   
13.392.0111.2.006 Manutenção das Atividades R$ 8.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros �t Pessoa Física R$ 8.000,00 
FONTE DE RECURSO 04 �t RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
13.392.0111.2.134 Fomento as Atividades Culturais R$ 16.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 
3.3.50.43 Subvenções Sociais R$ 16.000,00 
FONTE DE RECURSO 04 �t RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

 
                                           Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional 
suplementar na Lei nº 8.075, de 22 de novembro de 2013 (Plano Plurianual - 
PPA), Lei nº 8.753, de 19 de julho de 2016 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - 
LDO) e na Lei nº 8.864, de 16 de dezembro de 2016 (Lei Orçamentária Anual - 
LOA). 
  
 Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 21 (vinte e um) dias do 

mês de junho do ano de 2017 (dois mil e dezessete). 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
Publicado na Secretaria Municipal de Gestão e Finanças, na data supra. 

 
 
 
 

DONIZETE SIMINONI 
Secretário de Gestão e Finanças 

 
 
Arquivado em livro próprio número 01/2017. �~�^�W���_�•�X 
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DECRETO Nº 11.393 
De 07 de Junho de 2017 

 
 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, e dá outras providências.  
 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de 
São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o artigo 4º da Lei 
Municipal nº 8.864 de 16 de dezembro de 2016; 

 
D E C R E T A: 

 
                                                Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Planejamento e 
Participação Popular da Prefeitura Municipal, um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 889.709,00 (oitocentos e oitenta e nove mil, setecentos e nove reais), para 
suplementar as dotações orçamentárias, conforme demonstrativo abaixo: 

 
02 PODER EXECUTIVO 
02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.08.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
10 Saúde   
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial   
10.302.0038 Assistência Hospitalar e Ambulatorial de 

Média e Alta Complexidade 
  

10.302.0038.2 Atividade   
10.302.0038.2.410 Manutenção das Unidades de Pronto 

Atendimento 
 

R$ 
 

2.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas �t Pessoal Civil R$ 2.000,00 
FONTE DE RECURSO 01 �t Tesouro 
 
02.22 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
02.22.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
08 Assistência Social   
08.244 Assistência Comunitária   
08.244.0084 Proteção Social Básica   
08.244.0084.2 Atividade   
08.244.0084.2.305 CRAS R$ 12.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 
3.3.90.30 Material de Consumo R$ 12.000,00 

FONTE DE RECURSO 01 �t Tesouro 
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
08 Assistência Social   
08.244 Assistência Comunitária   
08.244.0084 Proteção Social Básica   
08.244.0084.2 Atividade   
08.244.0084.2.466 CRAS �t PBV �t SERV CONV FORT VINC - 

FEDERAL 
 

R$ 
 

46.009,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 
3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros �t Pessoa Jurídica R$ 46.009,00 

FONTE DE RECURSO 05 �t Transferências e Convênios Federais - Vinculados 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
08 Assistência Social   
08.244 Assistência Comunitária   
08.244.0085 Proteção Social Especial   
08.244.0085.2 Atividade   
08.244.0085.2.312 Centro Dia do Idoso R$ 700,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 
3.3.90.30 Material de Consumo R$ 700,00 

FONTE DE RECURSO 01 �t Tesouro 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
08 Assistência Social   
08.243 Assistência a Criança e ao Adolescente   
08.243.0085 Proteção Social Especial   
08.243.0085.2 Atividade   
08.243.0085.2.464 CREAS �t Creas Federal R$ 15.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 
3.3.90.39 Outros Serviços Terceiro �t Pessoa Jurídica R$ 15.000,00 

FONTE DE RECURSO 05 �t Transferências e Convênios Federais - Vinculados 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
08 Assistência Social   
08.244 Assistência Comunitária   
08.244.0084 Proteção Social Básica   
08.244.0084.2 Atividade   
08.244.0084.2.466 CRAS �t PBV �t SERV CONV FORT VINC - 

FEDERAL 
 

R$ 
 

40.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 
3.3.90.30 Material de Consumo R$ 40.000,00 

FONTE DE RECURSO 05 �t Transferências e Convênios Federais - Vinculados 
 
02.27 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

PARTICIPAÇÃO POPULAR 
02.27.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
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04 Administração   
04.121 Planejamento e Orçamento   
04.121.0019 Ordenamento Orçamentário, Contábil e 

Financeiro 
  

04.121.0019.2 Atividade   
04.121.0019.2.006 Manutenção das Atividades R$ 30.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores R$ 30.000,00 
FONTE DE RECURSO 01 �t Tesouro 
 
02.28 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E FINANÇAS 
02.28.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
04 Administração   
04.123 Administração Financeira   
04.123.0021 Ordenamento Tributário   
04.123.0021.1 Projeto   
04.123.0021.1.507 PMAT �t Programa de Modernização da 

Administração Tributária 
 

R$ 
 

680.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 
4.4.90.39 Outros Serviços Terceiro �t Pessoa Jurídica R$ 680.000,00 
FONTE DE RECURSO 01 �t Tesouro 
 
02.28.08 COORDENADORIA EXECUTIVA DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
04 Administração   
04.126 Tecnologia da Informação   
04.126.0031 Internet para Todos e Modernização Área de 

Tecnologia da Informação 
  

04.126.0031.2 Atividade   
04.126.0031.2.401 Manutenção das Atividades de TI R$ 33.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 
3.3.90.30 Material de Consumo R$ 33.000,00 
FONTE DE RECURSO 01 �t Tesouro 
 
02.28.03 COORDENADORIA EXECUTIVA DE CONSOLIDAÇÃO DA 

DÍVIDA ATIVA 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
02 Judiciária   
02.061 Ação Judiciária   
02.061.0020 Execuções Fiscais   
02.061.0020.2 Atividade   
02.061.0020.2.006 Manutenção das Atividades R$ 1.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 
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3.3.90.39 Outros Serviços Terceiro �t Pessoa Jurídica R$ 1.000,00 
FONTE DE RECURSO 01 �t Tesouro 
 
02.29 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
02.29.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
15 Urbanismo   
15.452 Serviços Urbanos   
15.452.0074 Serviços Funerários   
15.452.0074.2 Atividade   
15.452.0074.2.006 Manutenção das Atividades  R$ 30.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 
3.3.90.30 Material de Consumo R$ 30.000,00 
FONTE DE RECURSO 01 �t Tesouro 

 
                                                   Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será 
coberto com recursos orçamentários provenientes de anulação parcial da dotação 
abaixo e especificada: 
 
02 PODER EXECUTIVO 
02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.08.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
10 Saúde   
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial   
10.302.0038 Assistência Hospitalar e Ambulatorial de 

Média e Alta Complexidade 
  

10.302.0038.2 Atividade   
10.302.0038.2.410 Manutenção das Unidades de Pronto 

Atendimento 
R$ 2.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 
3.3.50.39 Outros Serviços Terceiro �t Pessoal Jurídica R$ 2.000,00 
FONTE DE RECURSO 01 �t Tesouro 
 
02.22 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
02.22.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
08 Assistência Social   
08.244 Assistência Comunitária   
08.244.0084 Proteção Social Básica   
08.244.0084.2 Atividade   
08.244.0084.2.305 CRAS R$ 12.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 
3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros �t Pessoa Jurídica R$ 12.000,00 

FONTE DE RECURSO 01 �t Tesouro 
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
08 Assistência Social   
08.244 Assistência Comunitária   
08.244.0084 Proteção Social Básica   
08.244.0084.2 Atividade   
08.244.0084.2.466 CRAS �t PBV �t SERV CONV FORT VINC - 

FEDERAL 
R$ 86.009,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita R$ 86.009,00 

FONTE DE RECURSO 05 �t Transferências e Convênios Federais - Vinculados 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
08 Assistência Social   
08.244 Assistência Comunitária   
08.244.0085 Proteção Social Especial   
08.244.0085.2 Atividade   
08.244.0085.2.312 Centro Dia do Idoso R$ 700,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 
3.3.90.39 Outros Serviços Terceiro �t Pessoa Jurídica R$ 700,00 

FONTE DE RECURSO 01 �t Tesouro 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
08 Assistência Social   
08.243 Assistência a Criança e ao Adolescente   
08.243.0085 Proteção Social Especial   
08.243.0085.2 Atividade   
08.243.0085.2.464 CREAS �t Creas Federal R$ 15.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita R$ 15.000,00 

FONTE DE RECURSO 05 �t T Transferências e Convênios Federais - Vinculados 
 
02.27 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

PARTICIPAÇÃO POPULAR 
02.27.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
04 Administração   
04.121 Planejamento e Orçamento   
04.121.0019 Ordenamento Orçamentário, Contábil e 

Financeiro 
  

04.121.0019.2 Atividade   
04.121.0019.2.006 Manutenção das Atividades R$ 30.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 
3.3.90.39 Outros Serviços Terceiro �t Pessoa Jurídica R$ 30.000,00 
FONTE DE RECURSO 01 �t Tesouro 
 
02.28 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E FINANÇAS 
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02.28.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
04 Administração   
04.123 Administração Financeira   
04.123.0021 Ordenamento Tributário   
04.123.0021.1 Projeto   
04.123.0021.1.507 PMAT �t Programa de Modernização da 

Administração Tributária 
 

R$ 
 

680.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 
4.4.90.52 Equipamentos de Material Permanente R$ 680.000,00 
FONTE DE RECURSO 07 �t Operação de Crédito 
 
02.28.03 COORDENADORIA EXECUTIVA DE CONSOLIDAÇÃO DA 

DÍVIDA ATIVA 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
02 Judiciária   
02.061 Ação Judiciária   
02.061.0020 Execuções Fiscais   
02.061.0020.2 Atividade   
02.061.0020.2.006 Manutenção das Atividades R$ 1.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 
3.3.90.30 Material de Consumo R$ 1.000,00 
FONTE DE RECURSO 01 �t Tesouro 
 
02.28.08 COORDENADORIA EXECUTIVA DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
04 Administração   
04.126 Tecnologia da Informação   
04.126.0031 Internet para Todos e Modernização Área de 

Tecnologia da Informação 
  

04.126.0031.2 Atividade   
04.126.0031.2.401 Manutenção das Atividades de TI R$ 33.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 
3.3.90.39 Outros Serviços Terceiro �t Pessoa Jurídica R$ 33.000,00 
FONTE DE RECURSO 01 �t Tesouro 
 
02.29 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
02.29.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
15 Urbanismo   
15.452 Serviços Urbanos   
15.452.0074 Serviços Funerários   
15.452.0074.2 Atividade   
15.452.0074.2.006 Manutenção das Atividades  R$ 30.000,00 
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CATEGORIA ECONÔMICA 
3.3.90.39 Outros Serviços Terceiro �t Pessoa Jurídica R$ 30.000,00 
FONTE DE RECURSO 01 �t Tesouro 

                                
                                             Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional 
suplementar na Lei nº 8.075, de 22 de novembro de 2013 (Plano Plurianual - PPA), Lei 
nº 8.753, de 19 de julho de 2016 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO) e na Lei nº 
8.864, de 16 de dezembro de 2016 (Lei Orçamentária Anual - LOA). 
  
 Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 07 (sete) dias do mês de junho do 

ano de 2017 (dois mil e dezessete). 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
Publicado na Secretaria Municipal de Gestão e Finanças, na data supra. 

 
 
 
 

DONIZETE SIMINONI 
Secretário de Gestão e Finanças 

 
 
Arquivado em livro próprio número 01/2017. �~�^�W���_�•�X 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 
 

 

 

 

 

C  O  M  U  N  I  C  A  D  O  

 

 

 

 

     A Secretaria Municipal de Gestão e Finanças da 

Prefeitura do Município de Araraquara, por intermédio da Gerência de 

Desenvolvimento de Recursos Humanos, COMUNICA a desclassificação do(a) 

candidato(a) J. P. D. (Insc. 31339, Clas. 18º) de acordo com o item 8.8 do Edital do 

Concurso Público 001/2015 para provimento do emprego de ENFERMEIRO .  

     Secretaria Municipal de Gestão e Finanças, 

Gerência de Desenvolvimento de Recursos Humanos, 28 (vinte e sete) de junho de 2017 

(dois mil e dezessete).   

 

    

            
  

     
           SÉRGIO GERALDO FRACASSI 

                                 Coordenador Executivo de Recursos Humanos  
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 
 
  

 

LEI  Nº  9.012 
De 23 de junho de 2017 

Autógrafo nº 127/17 - Projeto de Lei nº 129/17 
Iniciativa: Vereadora Thainara Faria 

 
 

Denomina Praça Lucia Elena dos Santos 

área pública do Município. 

 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 

que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 06 (seis) de junho de 

2017, promulga a seguinte lei: 

  
 Art. 1º Fica denominada PRAÇA LUCIA ELENA 

DOS SANTOS a Área Verde 01 do loteamento denominado Parque Residencial 

Jardim do Valle, localizada no espaço delimitado pela Rua José Luiz Pio, Rua 

Doutor Francisco Pedro Monteiro da Silva Filho (Pê) e Avenida Alves Carvalho 

Conceição. 

 
 Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 23 (vinte e três) dias do 

mês de junho do ano de 2017 (dois mil e dezessete). 

 
 
 

EDINHO SILVA 
Prefeito Municipal 

 
Publicada na Secretaria Municipal de Gestão e Finanças, na data supra. 
 

 
 

DONIZETE SIMIONI 
Secretário de Gestão e Finanças 

 
Arquivada em livro próprio 01/2017. �~�^�W���_�•�X 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
                                        SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

 
EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO 

 
PROCESSO Nº. 740/2017 

MODALIDADE: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 012/2017 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 012 de 13/06/2017 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA . 

�&�2�1�7�5�$�7�$�'�2�����³PROEAJA �± PROJETO DE EDUCAÇÃO PARA ADULTOS E JOVENS 

DE ARARAQUARA �  ́

OBJETO: SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARA FORMALIZAR 

TERMO DE COLABORAÇÃO VISANDO À TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 

FINANCEIROS DESTINADOS AO DESENVOLVIMENTO COMPLEMENTAR DA 

EDUCAÇÃO PÚBLICA E GRATUITA PRESTADA PELA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

ARARAQUARA, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUC AÇÃO, NO 

PROGRAMA MOVA �± MOVIMENTO DE ALFABETIZAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS DE 

ARARAQUARA . 

VALOR: R$ 96.000,00 

PRAZO DE EXECUÇÃO: ATÉ 31/12/2017. 

Araraquara, 26 de Junho de 2017. 
 
 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretaria Municipal da Educação 

 
  



 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
                                        SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

PROCESSO Nº. 023/2013 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 017/2013 

CONTRATO DE ADITAMENTO Nº. 004 de 05/06/2017 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA . 

CONTRATADO: JADE AZ COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI. 

OBJETO: Aquisição de Estocáveis para atendimento nas diversas Unidades Escolares da 

Secretaria da Educação, pelo período de 12 (DOZE) meses, podendo ser 

aditado/prorrogado nas formas da lei. 

MOTIVO: Aditivo contratual, na ordem de aproximadamente de 3,53% ou seja R$ 321.652,00 

(trezentos e vinte e um mil, seiscentos e cinquenta e dois reais), em decorrência de acréscimo 

quantitativo do seu objeto, nos limites permitidos por Lei, mantendo-se inalteraveis todas as 

demais cláusulas e condições vigentes. 

Araraquara, 23 de Junho de 2017. 
 
 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretaria Municipal da Educação 

 
 
 



 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
                                        SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

 
 

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO/RETIFICADO 
 

PROCESSO Nº. 087/2017 

MODALIDADE: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 006/2017 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 009 de 02/05/2017 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA . 

�&�2�1�7�5�$�7�$�'�2���� �³PARA-D.V. �± ASSOCIAÇÃO PARA O APOIO E INTEGRAÇÃO DO 

DEFICIENTE VISUAL �  ́

OBJETO: Prestar serviço especializado na área de educação, aos alunos com deficiência visual 

(cegueira e baixa visão), deficiência múltipla (ênfase na deficiência visual) e visual cortical, 

matriculados nas escolas municipais de educação básica de Araraquara. 

VALOR: R$ 126.918,00 

PRAZO DE EXECUÇÃO: ATÉ 31/12/2017. 

 
Araraquara, 22 de Junho de 2017. 

 
 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretaria Municipal da Educação 
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LEI  Nº  9.010 
De 22 de junho de 2017 

Autógrafo nº 147/17 - Projeto de Lei nº 180/17 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

 
 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 

Adicional Suplementar e dá outras 

providências.  

 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 

que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 20 (vinte) de junho 

de 2017, promulga a seguinte lei: 

 

 Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 

um Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 1.750.000,00 (um milhão, 

setecentos e cinqüenta mil reais), para atender despesas com reforma, 

ampliação e manutenção da Praça de Pedágio do Distrito de Bueno de Andrada 

e com a manutenção e melhorias a serem realizadas na estrada vicinal Ara-080 

�t Graciano da Ressurreição Affonso, conforme demonstrativo abaixo:  

 
02 PODER EXECUTIVO 
02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

URBANO 
02.10.07 COORDENADORIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE 

URBANA 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
26 Transporte   
26.122 Administração Geral   

26.782.0093 
Serviços de Pedágio Municipal de 
Bueno de Andrada 

  

26.782.0093.1 Projeto   

26.782.0093.1.301 
Reforma e Ampliação da Praça de 
Pedágio 

 
R$ 

 
250.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 
4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 250.000,00 
FONTE DE 
RECURSOS 

01�t Tesouro 
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
26 Transporte   
26.782 Transporte Rodoviário   

26.782.0093 
Serviços de Pedágio Municipal de 
Bueno de Andrada 

  

26.782.0093.2 Atividade   

26.782.0093.2.238 
Manutenção e melhorias da Estrada 
Ara-080 

 
R$ 

 
875.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 
Outros serviços de terceiros �t Pessoa 
Jurídica 

 
R$ 

 
875.000,00 

FONTE DE 
RECURSOS 

01�t Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
26 Transporte   
26.122 Administração Geral   

26.782.0093 
Serviços de Pedágio Municipal de 
Bueno de Andrada 

  

26.782.0093.2 Atividade   

26.782.0093.2.387 
Manutenção do Pedágio Municipal de 
Bueno de Andrada 

 
R$ 

 
625.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 
3.3.90.30 Material de Consumo R$ 80.000,00 
3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros Pessoa 

Jurídica 
 

R$ 
 

345.000,00 
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 200.000,00 
FONTE DE 
RECURSOS 

01�t Tesouro 

 
 Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior 

será coberto com recursos de excesso de arrecadação, apurado no presente 

exercício, oriundos dos recursos arrecadados no Pedágio Municipal do Distrito 

de Bueno de Andrada. 

 

 Art. 3º Fica incluído o presente crédito adicional 

suplementar na Lei Municipal nº 8.075, de 22 de novembro de 2013 (Plano 

Plurianual - PPA), na Lei Municipal nº 8.753, de 19 de julho de 2016 (Lei de 

Diretrizes Orçamentárias - LDO); e na Lei Municipal nº 8.864, de 16 de 

dezembro de 2016 (Lei Orçamentária Anual - LOA). 
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 Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 Art. 5º Ficam revogadas as disposições em 

contrário. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 22 (vinte e dois) dias do 

mês de junho do ano de 2017 (dois mil e dezessete). 

 
 
 
 
 

EDINHO SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
Publicada na Secretaria Municipal de Gestão e Finanças, na data supra. 
 

 
 
 
 

DONIZETE SIMIONI 
Secretário de Gestão e Finanças 

 
 
Arquivada em livro próprio 01/2017. (�^�W���_�•�X 
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LEI  Nº  9.011 
De 22 de junho de 2017 

Autógrafo nº 148/17 - Projeto de Lei nº 179/17 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

 
 

Altera o Art. 27 da Lei Municipal nº 7.867, 

de 25 de janeiro de 2013 e dá outras 

providências.  

 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 

que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 20 (vinte) de junho 

de 2017, promulga a seguinte lei: 

 

 Art. 1º Art. 27 da Lei Municipal nº 7.867, de 25 de 

janeiro de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 �^���Œ�š�X�� �î�ó�X Fica criado o cargo público de 

Corregedor da Guarda Civil Municipal, de provimento em Comissão, referência 

518 da tabela de vencimentos do Plano de Carreiras, Cargos e Vencimentos da 

Prefeitura do Município de Araraquara, que será ocupado por pessoa com 

formação de nível superior em qualquer área e com experiência comprovada 

na área da segurança pública. 

 

 § 1º O mandato de Corregedor da Guarda Civil 

Municipal será de 3 (três) anos, a contar da data de sua nomeação, sendo 

permitida única recondução por igual período. 

 

 § 2º Ocorrerá a perda do mandato referido no 

parágrafo anterior em caso de renúncia, condenação judicial transitada em 

julgado, decisão definitiva de processo administrativo disciplinar ou por 

decisão maioria absoluta da Câmara Municipal, fundada em razão relevante 
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que aponte para a prática de ilícito administrativo que enseje a imposição da 

penalidade de demissão, nos termos do Art. 15 da Lei Municipal nº 6.667, de 

13 de dezembro de 2.007.�_ 

 

 Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 Art. 3º Ficam revogadas as disposições em 

contrário. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 22 (vinte e dois) dias do 

mês de junho do ano de 2017 (dois mil e dezessete). 

 
 
 
 
 

EDINHO SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
Publicada na Secretaria Municipal de Gestão e Finanças, na data supra. 
 

 
 
 
 

DONIZETE SIMIONI 
Secretário de Gestão e Finanças 

 
 
Arquivada em livro próprio 01/2017. (�^�W���_�•�X 
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DECRETO  Nº  11.410 
De 22 de junho de 2017 

 
 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 

Adicional Suplementar e dá outras 

providências.  

 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 

Artigo 1º da Lei Municipal nº 9.010, de 22 de junho de 2017; 

 

D E C R E T A: 

 

 Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Planejamento 

e Participação Popular da Prefeitura Municipal, um Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 1.750.000,00 (um milhão, setecentos e cinqüenta 

mil reais), para atender despesas com reforma, ampliação e manutenção da 

Praça de Pedágio do Distrito de Bueno de Andrada e com a manutenção e 

melhorias a serem realizadas na estrada vicinal Ara-080 �t Graciano da 

Ressurreição Affonso, conforme demonstrativo abaixo:  

 
02 PODER EXECUTIVO 
02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

URBANO 
02.10.07 COORDENADORIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE 

URBANA 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
26 Transporte   
26.122 Administração Geral   

26.782.0093 
Serviços de Pedágio Municipal de 
Bueno de Andrada 

  

26.782.0093.1 Projeto   

26.782.0093.1.301 
Reforma e Ampliação da Praça de 
Pedágio 

 
R$ 

 
250.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 
4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 250.000,00 
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FONTE DE 
RECURSOS 

01�t Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
26 Transporte   
26.782 Transporte Rodoviário   

26.782.0093 
Serviços de Pedágio Municipal de 
Bueno de Andrada 

  

26.782.0093.2 Atividade   

26.782.0093.2.238 
Manutenção e melhorias da Estrada 
Ara-080 

 
R$ 

 
875.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 
Outros serviços de terceiros �t Pessoa 
Jurídica 

 
R$ 

 
875.000,00 

FONTE DE 
RECURSOS 

01�t Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
26 Transporte   
26.122 Administração Geral   

26.782.0093 
Serviços de Pedágio Municipal de 
Bueno de Andrada 

  

26.782.0093.2 Atividade   

26.782.0093.2.387 
Manutenção do Pedágio Municipal de 
Bueno de Andrada 

 
R$ 

 
625.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 
3.3.90.30 Material de Consumo R$ 80.000,00 
3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros Pessoa 

Jurídica 
 

R$ 
 

345.000,00 
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 200.000,00 
FONTE DE 
RECURSOS 

01�t Tesouro 

 
 Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior 

será coberto com recursos de excesso de arrecadação, apurado no presente 

exercício, oriundos dos recursos arrecadados no Pedágio Municipal do Distrito 

de Bueno de Andrada. 

 

 Art. 3º Fica incluído o presente crédito adicional 

suplementar na Lei Municipal nº 8.075, de 22 de novembro de 2013 (Plano 

Plurianual - PPA), na Lei Municipal nº 8.753, de 19 de julho de 2016 (Lei de 

Diretrizes Orçamentárias - LDO); e na Lei Municipal nº 8.864, de 16 de 

dezembro de 2016 (Lei Orçamentária Anual - LOA). 
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 Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

 

 Art. 5º Ficam revogadas as disposições em 

contrário. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 22 (vinte e dois) dias do 

mês de junho do ano de 2017 (dois mil e dezessete). 

 
 
 
 
 

EDINHO SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
Publicado na Secretaria Municipal de Gestão e Finanças, na data supra. 
 

 
 
 
 

DONIZETE SIMIONI 
Secretário de Gestão e Finanças 

 
 
Arquivado em livro próprio 01/2017. (�^�W���_�•�X 
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PORTARIA  Nº  25.047 
De 22 de junho de 2017 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo a Lei  

Municipal nº 6.594, de 20 de julho de 2007, e alterações posteriores; 

 

R E S O L V E: 

 

                                              I -  Designar, para integrar o CONSELHO MUNICIPAL 

DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ARARAQUARA �t 

COMCRIAR �t Mandato 2017/2019, os seguintes Membros: 

 
I. REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO: 
 
a)  Representantes da Secretaria Municipal da Educação: 
Titular:  SILVIA ELIANE GONÇALVES THEODORO; 
Suplente:  MURIANE SIRLENE SILVA DE ASSIS; 
Titular:  ROSANE APARECIDA ARAÚJO; 
Suplente:  HELENA SILVA DE OLIVEIRA. 
 
b)  Representantes da Secretaria Municipal da Saúde: 
Titular:  ADRIANA FERNANDES RODRIGUES; 
Suplente:  POLIANA ALIANE; 
Titular:  GISLAINE DE CÁSSIA DE OLIVEIRA MARTINS; 
Suplente:  ROSANA MARGARETE FELIPE. 
 
c)  Representantes da Secretaria Municipal da Assistência e Desenvolvimento 

Social: 
Titular:  JADER JOSÉ DE OLIVEIRA; 
Suplente:  NÁDIA VILLA; 
Titular:  SANDRA REGINA MARCHESI; 
Suplente:  GIOVANA PEREZ DE ARRUDA. 
 
d)  Representantes da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer: 
Titular:  ROSELI DO CARMO GUSTAVO DA SILVA; 
Suplente:  CÉLIA PAULA DE LIMA. 
 
e)  Representantes da Secretaria Municipal de Cultura: 
Titular:  CAROLINA ALVES GUIMARÃES; 
Suplente:  FABIANA CRISTINA VIRGILIO. 
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f)  Representantes da Secretaria Municipal de Planejamento e Participação 

Popular: 
Titular:  JULIANA PICOLI AGATTE; 
Suplente:  ANDRESSA DURÃES SILVA PASSOS. 
 
g)  Representantes da Secretaria Municipal do Trabalho e do 

Desenvolvimento Econômico: 
Titular:  EDMILSON DE OLIVEIRA BUENO; 
Suplente:  HEBER CANDIDO PEREIRA. 
 
II. REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

 
a) Representantes de entidades não governamentais, voltadas à defesa dos 

direitos da criança, do adolescente e da família: 
Titular:  JORGE LORENZETI NETO �t Lar Escola Redenção; 
Titular:  APARECIDA DOS SANTOS �t Cento de Convivência da criança e do 

adolescente Nossa Senhora das Mercês; 
Titular:  ALEXANDRE MACHADO �t Sociedade Beneficente Escola do Mestre 

Jesus; 
Titular:  ANNA PAULA NASTRI F. NUNES �t Centro Cultural e Assistencial 

Oficina das Meninas; 
Titular:  MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA MORAES �t Associação para o Apoio e 

Integração do Deficiente Visual - Para DV; 
Titular:  GISLAINE SOUZA FRANCHI �t Lar da Criança Renascer; 
Titular:  DANIEL HENRIQUE FORINI �t Casa Mater Raio de Luz. 
 
Suplente:  VERA LÚCIA AIELLO SOTRATI �t Liga de Assistência Cristo Rei �t Casa 

da Criança; 
Suplente:  EVERTON FABIO MUSSI �t Instituto Conviva Down de Araraquara; 
Suplente:  ROSELI APARECIDA CABAU SEVES �t Sociedade Amigos do Bairro de 

Santa Angelina �t Sabsa; 
Suplente:  NILZA BOENO DE OLIVERIA DIAS �t Associação Amigos da Vida �t 

AAVida; 
Suplente:  M���Z�/�����:�h�>�/���������E���•�•���������>�>�[�����Y�h�� �t Associação de Atendimento 

Educacional Especializado �t AAEE; 
Suplente:  MARCELO OLIVEIRA DOS SANTOS �t Lar Juvenil Araraquarense 

Domingos Sávio; 
Suplente:  GIZELA GOMIDES �t Centro Promocional Educacional Social da 

Comunidade �t Ceproesc. 

b) Representantes escolhidos por meio das reuniões plenárias do Orçamento 
Participativo: 

Titular:  TEREZA RODRIGUES DOS SANTOS; 
Titular:  PABLO JOSÉ MARCILIO; 
Titular:  SIDINÉIA ALVES; 
Suplente:  MARIA APARECIDA NEVES SOUZA; 
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Suplente:  ELIZETE MACHADO; 
Suplente:  REGINA MARIA DIAS. 

 
                                             II -  O mandato dos Conselheiros será de 02 (dois) 

anos, sendo permitida uma única recondução. 

 

                                            III -  Na forma da Lei, os membros do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Araraquara �t 

COMCRIAR, exercerão o seu mandato sem qualquer remuneração, mas os seus 

serviços serão considerados de relevado interesse público para o Município. 

 

                                            IV -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente as 

Portarias nº 24.041, de 17 de dezembro de 2015, e, 24.418, de 15 de agosto 

de 2016. 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 22 (vinte e dois) dias do 

mês de junho do ano de 2017 (dois mil e dezessete). 

 
 
 
 
 

EDINHO SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
Publicada na Secretaria Municipal de Gestão e Finanças, na data supra. 
 
 
 
 
 

DONIZETE SIMIONI 
Secretário de Gestão e Finanças 

 
 
Arquivada em livro próprio número 01/2017.  �~�^�W���_�•�X 
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CONVOCAÇÃO 
 

 

 

 

A Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura do 

Município de Araraquara CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para comparecer no prazo 

máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação desta Convocação, na Gerência de 

Desenvolvimento de Recursos Humanos, 4º andar do Paço Municipal, munido dos documentos que 

comprovem a escolaridade, conforme exigido no Edital do Concurso, para fins de realização de 

exames pré-admissionais e posterior contratação. 

 

MÉDICO DE SAÚDE COMUNITÁRIA – Concurso Público nº 002/2016 

CLAS. INSC.                              NOME 
11º 60020 TERESA CRISTINA NECHAR CANALLI 

  

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima, 

implicará na perda do direito à vaga. 

Secretaria Municipal de Saúde, 28 (vinte e oito) de junho 

de 2017 (dois mil e dezessete). 

 
 
 
 
                                                                                                                                                                                  

ELIANA APARECIDA MORI HONAIN 
Secretária Municipal de Saúde 
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LEI  Nº  9.009 
De 22 de junho de 2017 

Autógrafo nº 146/17 - Projeto de Lei nº 178/17 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

 
 

Altera as Leis Municipais nº 5.119, de 14 de 
dezembro de 1998 e 8.893, de 16 de 
março de 2017, e dá outras providências. 

 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 20 (vinte) de junho 
de 2017, promulga a seguinte lei: 
 
 Art. 1º Ficam revogados o Art. 7º e o Art. 8º, 
ambos da Lei Municipal nº 5.119, de 14 de dezembro de 1998. 
 
 Art. 2º O inciso III do Art. 9º da Lei Municipal nº 
5.119, de 14 de dezembro de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
�^�/�/�/.  Cláusula que especifique isenção de impostos e taxas pelo prazo 

estabelecido pela Secretaria Municipal do Trabalho e do 
�����•���v�À�}�o�À�]�u���v�š�}�� �����}�v�€�u�]���}�U�����}�v�š�����}�������������š�������������Æ�‰�����]�����}�����}���^�,�����]�š��-
�•���_���}�µ���(�µ�v���]�}�v���u���v�š�}���������u���•�u���V�_ 

 
 Art. 3º O caput do Art. 11 da Lei Municipal nº 
5.119, de 14 de dezembro de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
 �^���Œ�š�X���í�í�X A Secretaria Municipal do Trabalho e do 
Desenvolvimento Econômico poderá, a qualquer tempo, e com qualquer 
periodicidade, requerer da empresa contemplada com as benesses desta Lei, a 
comprovação da continuidade das condições que a habilitaram ao recebimento 
dos benefícios, a ela outorgados.�_ 
 
 Art. 4º O Art. 2º da Lei Municipal nº 8.893, de 16 
de março de 2017, passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos: 
 
�^�/�y�X  Assessorar o Prefeito Municipal e a Secretaria Municipal do Trabalho e do 

Desenvolvimento Econômico na promoção e orientação do 
desenvolvimento industrial, comercial e tecnológico no Município de 
Araraquara, no âmbito do Programa de Incentivo ao Desenvolvimento 
Econômico e Social de que trata a Lei Municipal nº 5.119, de 14 de 
dezembro de 1998; 

 



 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 
 
  

 2 

X. Auxiliar o Prefeito Municipal e a Secretaria Municipal do Trabalho e do 
Desenvolvimento Econômico no estabelecimento de contatos e 
entendimentos com as empresas interessadas, oferecendo orientação e 
apoio logístico, bem como na divulgação das potencialidades do 
município de Araraquara, no âmbito do Programa de Incentivo ao 
Desenvolvimento Econômico e Social de que trata a Lei Municipal nº 
5.119, de 14 de dezembro de 1998; 

 
XI. Manifestar-se sobre as propostas de implantação ou ampliação de 

empresas, analisar planos de acordo com interesses sociais, 
administrativos e determinações da presente Lei, encaminhando-os à 
Secretaria Municipal do Trabalho e do Desenvolvimento Econômico que, 
se aprovado, remeterá ao Prefeito, para homologação e outorga da 
escritura, no âmbito do Programa de Incentivo ao Desenvolvimento 
Econômico e Social de que trata a Lei Municipal nº 5.119, de 14 de 
dezembro de 1998; 

 
XII. Propor ao Prefeito Municipal e à Secretaria Municipal do Trabalho e do 

Desenvolvimento Econômico o cancelamento dos incentivos, benefícios e 
demais isenções em caso de descumprimento do cronograma físico 
proposto ou dos requisitos dispostos nesta Lei, especialmente no tocante 
as condições favoráveis à geração de empregos, no âmbito do Programa 
de Incentivo ao Desenvolvimento Econômico e Social de que trata a Lei 
Municipal nº 5.119, de 14 de dezembro de 1998.�_ 

 
 Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 22 (vinte e dois) dias do 

mês de junho do ano de 2017 (dois mil e dezessete). 

 
 
 

EDINHO SILVA 
Prefeito Municipal 

 
Publicada na Secretaria Municipal de Gestão e Finanças, na data supra. 
 

 
 

DONIZETE SIMIONI 
Secretário de Gestão e Finanças 

 
Arquivada em livro próprio 01/2017. (�^�W���_�•�X 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA PÚBLICA  

 

O Município de Araraquara, por meio da Secretaria Municipal de Planejamento 
e Participação Popular, Secretária Municipal da Saúde, TORNA PÚBLICO  que 
fará realizar no próximo dia 04 de Julho de 2017  (terça-feira), às 18h00min , 
no Museu Ferroviário (antiga estação FEPASA),  localizado na Rua Antonio 
Prado, s/n - Centro, a Assembléia Pública para Eleição de representantes 
da Sociedade Civil , para compor o Conselho Municipal de Proteção e 
Defesa dos Animais , conforme disposto no artigo 10º, inciso II, alínea �³�L�´�� da 
Lei Municipal nº 8.959, de 04 de maio de 2017, sendo: 
 

d) 05 (cinco) representantes da sociedade civil, que tenham envolvimento 
com a causa animal, eleitos em assembléia pública convocada para tal fim; 

 
 
 

Araraquara, 27 de junho de 2017. 

 
 
 

Eliana Aparecida Mori Honain 
Secretária Municipal da Saúde 


